
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO

(Do Deputado Mauro Passos)

Requer audiência pública para
debater o Projeto de Lei nº
4.082/2004.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais e constitucionais, ouvido
o Plenário, seja convocada Audiência Pública destinada a debater o Projeto de Lei nº
4.082/2004, que altera a Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, no
que se refere à compensação por significativo impacto ambiental.

Para esta audiência, propomos convidar o Senhor Claudio Langoni, Secretário
Executivo do Ministério do Meio Ambiente, o Senhor Marcos Luiz Barroso Barros,
presidente do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA), o Senhor Décio
Michellis Junior, da Federação das Indústrias de São Paulo (FIESP), o Senhor
Hermann Antonio Benjamim, da Organização Não-governamental Planeta Verde.

JUSTIFICAÇÃO



A compensação por danos ambientais está prevista na Constituição Federal e
foi regulamentada pela Lei 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades
de Conservação da Natureza. Ocorre que o projeto de Lei proposto pelo deputado
José Carlos Vasconcelos modifica a Lei citada, instituindo um percentual de 0,5%
dos custos totais previstos para a implementação do empreendimento, em caso de
dano ambiental. Ou seja,  a reparação do dano foi substituída pelo pagamento de uma
taxa. O objeto deste projeto de lei tem despertado opiniões díspares em setores da
sociedade, que necessitam ser ouvidos. Tendo em vista a importância da matéria em
análise, solicito aos parlamentares desta Comissão a aprovação do presente
requerimento.

Sala das sessões,   de maio de 2006

Deputado Mauro Passos, PT/SC


